
 

Informação Importante 
 

 
 
Norma 02/ JNE / 2022 – Instruções: Realização / classificação / 
reapreciação / reclamação  
 
 
Da informação a divulgar aos alunos e encarregados de educação deve 
constar o disposto nos n.ºs 4., 9., 10., 11., 12., 13., 18, 19., 20., 23., 26., 
e Capítulo III - Reapreciação das Provas e Exames.  (Documento Pontos 
da norma) 

Os Modelos JNE números 02, 09, 10, 11, 11-A, 14 e 14-A são para 
utilização por parte dos alunos/encarregados de educação interessados e 
encontram-se disponíveis, em formato digital, para preenchimento em 
computador, no sítio do JNE, em: 

https://www.dge.mec.pt/modelos 

 
ATENÇÃO 

Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início 
do tempo regulamentar não podem realizar a prova ou exame.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Durante a realização das provas e exames os alunos apenas podem usar o 
material autorizado nas Informações‐Prova, da responsabilidade do Instituto 
de Avaliação Educativa, I.P. (IAVE, I. P.), nas Informações‐Exame Final nas 
Informações-Prova de equivalência à frequência, da responsabilidade da 
escola, devendo cada aluno, na sala de prova ou exame, utilizar apenas o seu 
material. 
Os alunos só podem levar para a sala de exame uma única calculadora. 
 
Para a realização das provas finais, exames finais nacionais, provas a nível de 
escola e provas de equivalência à frequência, os alunos não podem ter junto 
de si quaisquer suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, 
cadernos, ou folhas nem quaisquer sistemas de comunicação móvel como 
computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, 
relógios com comunicação wireless (smartwatch), bips, etc.. Os objetos não 
estritamente necessários para a realização da prova como mochilas, carteiras, 
estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da escola ou colocados junto 
à secretária dos professores vigilantes, devendo os equipamentos aí 
colocados ser devidamente desligados.  
 

ATENÇÃO 
Qualquer telemóvel, relógio com comunicação wireless(smartwatch), ou 
outro meio de comunicação móvel que seja detetado na posse de um aluno, 
quer esteja ligado ou desligado, determina a anulação da prova pelo diretor 
da escola. 
Se tocar ou for detetado algum destes dispositivos nas mochilas dos alunos, 
ou seja, não estando na posse dos alunos, tal ocorrência não determina a 
anulação da prova, devendo ser tomadas as necessárias diligências para que 
a prova continue a decorrer com a maior normalidade e silêncio. 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS  

Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de 
cidadão ou de documento que legalmente o substitua, desde que este apresente 
fotografia. O cartão de cidadão ou o documento de substituição devem estar em 
condições que não suscitem quaisquer dúvidas na identificação do aluno.  

Para fins de identificação dos alunos, não são aceites os recibos de entrega de 
pedidos de emissão ou revalidação de cartão de cidadão. Os alunos que apresentem 
esse recibo são considerados indocumentados (… ) 
Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão 
emitido pelas autoridades portuguesas podem, em sua substituição, apresentar 
título de residência, passaporte ou documento de identificação utilizado no país de 
que são nacionais ou em que residem e que utilizaram no ato de inscrição. Neste 
caso, devem ser igualmente portadores do documento emitido pela escola com o 
número interno de identificação que lhes foi atribuído.  


